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LEI Nº 3.820, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960 
 

 

Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS QUADROS E INSCRIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17.  A inscrição far-se-á mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente 

do Conselho Regional, acompanhado dos documentos comprobatórios do preenchimento dos 

requisitos dos arts. 15 e 16, conforme o caso, constando obrigatoriamente: nome por extenso, 

filiação, lugar e data de nascimento, currículo educacional e profissional, estabelecimento em 

que haja exercido atividade profissional e respectivos endereços, residência e situação atual.  

§ 1º  Qualquer membro do Conselho Regional, ou pessoa interessada, poderá 

representar documentadamente ao Conselho contra o candidato proposto.  

§ 2º  Em caso de recusar a inscrição, o Conselho dará ciência ao candidato dos 

motivos de recusa, e conceder-lhe-á o prazo de 15 (quinze) dias para que os conteste 

documentadamente e peça reconsideração.  

 

Art. 18.  Aceita a inscrição, o candidato prestará, antes de lhe ser entregue a 

carteira profissional perante o Presidente do Conselho Regional, o compromisso de bem 

exercer a profissão, com dignidade e zelo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


